ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP Nº 01/2026
1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade justificar e subsidiar a realização de Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no âmbito do Município de Sagrada Família/RS, durante o ano letivo de 2026.
A demanda decorre da necessidade contínua de fornecimento de alimentos saudáveis, variados e de qualidade para os alunos da rede municipal de ensino, conforme cardápios elaborados pela Nutricionista do Município e diretrizes do FNDE.
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação está amparada nos seguintes dispositivos legais:
· Art. 14 da Lei Federal nº 11.947/2009, que determina a aplicação mínima de 30% dos recursos do FNDE na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, por meio de Chamada Pública, com dispensa de licitação;
· Resolução FNDE nº 06/2020, e suas alterações, que regulamenta os procedimentos para aquisição de alimentos da agricultura familiar no âmbito do PNAE;
· Lei nº 14.133/2021, aplicada de forma subsidiária, especialmente quanto aos princípios administrativos (art. 5º), à formalização da contratação direta (art. 72) e à dispensa de licitação (art. 75).
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A aquisição dos gêneros alimentícios é essencial para:
· Garantir o cumprimento do direito à alimentação escolar adequada e saudável;
· Assegurar o fornecimento regular de alimentos durante o ano letivo de 2026;
· Promover hábitos alimentares saudáveis;
· Fomentar o desenvolvimento econômico local e regional, fortalecendo a agricultura familiar.
Os produtos e quantitativos foram definidos com base no número de alunos atendidos, na frequência escolar e nos cardápios nutricionais previamente elaborados.
4. SOLUÇÃO IDENTIFICADA
A solução mais adequada identificada é a aquisição direta de gêneros alimentícios da agricultura familiar por meio de Chamada Pública, em conformidade com o PNAE, por se tratar de procedimento:
· Legalmente previsto;
· Economicamente viável;
· Socialmente sustentável;
· Que assegura ampla participação dos agricultores familiares locais e regionais.
5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
A Chamada Pública se mostra a solução mais vantajosa porque:
· Atende expressamente à legislação do PNAE;
· Dispensa a licitação tradicional, conforme autorização legal;
· Garante preços compatíveis com o mercado local;
· Promove segurança alimentar e nutricional;
· Incentiva a produção local e regional;
· Reduz custos logísticos e impactos ambientais.
6. DESCRIÇÃO DO OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme especificações, quantidades estimadas e preços de referência constantes no Edital da Chamada Pública nº 01/2026, destinados à alimentação escolar das escolas municipais de Sagrada Família/RS durante o ano letivo de 2026.
7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALORES
As quantidades estimadas foram definidas com base:
· Nos cardápios escolares;
· No número de alunos matriculados;
· Na periodicidade de consumo;
· No histórico de consumo do exercício anterior.
Os preços de referência foram obtidos mediante pesquisa de mercado, considerando no mínimo três fontes, priorizando fornecedores locais, banco de preços públicos e sistemas oficiais (LicitaCon), atendendo ao disposto na Resolução FNDE nº 06/2020.
8. FORMA DE CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por dispensa de licitação, operacionalizada por Chamada Pública, conforme art. 14 da Lei nº 11.947/2009, observando-se os procedimentos e critérios previstos na Resolução FNDE nº 06/2020.
A formalização ocorrerá mediante contrato administrativo ou instrumento equivalente, respeitando o limite individual de venda de até R$ 40.000,00 por DAP/CAF/ano, conforme legislação vigente.
9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Os critérios de seleção das propostas observarão o disposto no art. 35 da Resolução FNDE nº 06/2020, priorizando:
· Fornecedores locais;
· Assentamentos da reforma agrária;
· Comunidades tradicionais;
· Produção orgânica ou agroecológica, quando houver.
10. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
Os principais riscos identificados são:
· Não adesão de fornecedores suficientes;
· Problemas de logística ou entrega;
· Variações climáticas que impactem a produção.
Medidas mitigadoras:
· Ampla divulgação da Chamada Pública;
· Possibilidade de contratação de mais de um fornecedor;
· Cronograma flexível de entregas.
11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação é tecnicamente viável, economicamente compatível e juridicamente regular, estando prevista nas dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação para o exercício de 2026, com recursos próprios e do FNDE/PNAE.
12. CONCLUSÃO
Diante do exposto, conclui-se que a realização da Chamada Pública nº 01/2026 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar é necessária, adequada e vantajosa, atendendo integralmente às exigências legais, nutricionais, orçamentárias e sociais do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Sagrada Família/RS, 02 de janeiro de 2026.
ELISETE DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeita Municipal de Sagrada Família/RS
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